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Regulamento da Corrida das Fogueirinhas 

- 2008 

 

R E G U L A M E N T O  

 
Artigo 1 

 
 A Câmara Municipal de Peniche, leva a  efeito  a 10ª CORRIDA  DAS FOGUEIRINHAS, 
integrada no 31ª Corrida das Fogueiras, no  dia 26 de Junho de 2010, com partida pelas 21H30 e 
chegada no Largo da Ribeira. 
 
 PERCURSO: Largo da Ribeira, Av. do Mar, Largo do Município, Av. do Porto de Pesca, R. dos 
 Pocinhos, Avenida Monsenhor Bastos no sentido da saída de Peniche (retorno antes da rotunda do 
IP6), Av. Monsenhor Bastos (rotunda de Nª. Senhora da Boa Viagem, Av. Monsenhor Bastos em 
direcção aos portões de Peniche de Cima (vira à esquerda junto ao Intermarché), R. da Ponte Velha, 

Largo do Município,  Av. do Mar e Largo da Ribeira, num percurso de 6 Km.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 2 

 
 Esta corrida destina-se a todos os atletas,  federados ou não, no âmbito da corrida para 
todos, não havendo escalões. 
 
Artigo 3 

 
 A partida é simultânea e o percurso tem 6000 metros, não havendo classificações. 
 

Alterar 
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Regulamento da Corrida das Fogueirinhas 

- 2008 

Artigo 4 

 
 
 INSCRIÇÕES 
 
 Como pode fazer as Inscrições: 
 
 

A - ON-LINE pela INTERNET  
 
Em www.cm-peniche.pt 

 
B - POR CORREIO OU E-MAIL 

 
Se deseja inscrever-se por correio e se ainda não tiver o formulário deve descarregá-lo no 
nosso site www.cm-peniche.pt e depois de devidamente preenchido deve enviá-lo para a 
respectiva morada. 
 
Envio de formulário: Correio/E-mail 
Câmara Municipal de Peniche 

  Corrida das Fogueiras e Fogueirinhas 

  Largo do Município  

 2520-239 PENICHE (Portugal) 

corridafogueiras@cm-peniche.pt 
  

 
 

C - POSTO LOCAL DE INSCRIÇÃO (em Peniche) - 01 a 24 de Junho 2010  
 
 Horário normal de expediente:  

 

 2ª a 6ª Feira: 10:00-12:00h e 14:00-19:00h 

  

 

 Contactos: 262 781 298, 262 781 299 e 262 781 289 

 

 Local: Parque 2 do Antigo Quartel dos Bombeiros de Peniche 
              Rua dos Bombeiros Voluntário 
 
 

D - VALOR DAS INSCRIÇÕES E DATAS DE INSCRIÇÃO: 
 
 

1. ON-LINE PELA INTERNET  
 
6 km - 2€ (Até 19 de Junho); 
 

2. POR CORREIO ou E-MAIL 
 
6 km - 2€ (até 13 de Junho); 4€ (14 a 20 de Junho); 8€ (21 a 26 de Junho),  
 

 
3. TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA 

 
6 km - 2€ (até 13 de Junho); 4€ (14 a 20 de Junho); 8€ (21 a 26 de Junho), 
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Regulamento da Corrida das Fogueirinhas 

- 2008 

E - FORMAS DE PAGAMENTO: 
 

 Inscrições on-line 
 

# MULTIBANCO  
 

Inscrições por correio e por email 
 
# TANSFERÊNCIA BANCÁRIA (Millenium B.C.P. nº de conta: 88950456 NIB: 
003300000008895045605); 
 
# POR CHEQUE 
 
AVISOS: 

� Enviar sempre o comprovativo do pagamento. 
� A data final para as inscrições será dia 26 de Junho de 2010, ou antes, caso se 

esgote o número de inscrições colocado à disposição dos atletas 
interessados. 

 
 
OUTRAS INFORMAÇÕES: 
 

4.1. A Organização poderá, sem aviso prévio e a qualquer momento, suspender ou prorrogar 
prazos ou, ainda, adicionar ou limitar o número de inscrições no evento em função de 
necessidades /disponibilidades técnicas e estruturais. 
 

4.2. Os participantes que fizerem as suas inscrições pela Internet devem apresentar, no 
levantamento do kit de participação, o comprovativo da Inscrição efectuada com sucesso 
(documento passado pela organização). 

 
4.3. O local para o levantamento do kit (T-Shirt, número de peito e 4 alfinetes) será no 

Pavilhão Desportivo da Escola D. Luís de Ataíde nos dias 25 e 26 de Junho das 11h00 às 
20h00. 

 
4.4. O preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição são obrigatórios para que a 

inscrição seja aceite como válida e reconhecida pela Organização. Somente desta maneira o 
participante será reconhecido oficialmente na prova.  
 
Importante: 
De forma a facilitar a organização e garantir que o processo de inscrição seja efectuado sem 
problemas indique o Nº de Identificação da Equipa (ID Equipa) e o Nº de B.I. dos Atletas 
(B.I. Atleta). 
O participante que fez sua inscrição on-line e que seja portador do comprovativo de 
inscrição fornecido pela organização deverá dirigir-se ao balcão de levantamento do kit de 
participação. Contudo existirá uma listagem das inscrições que foram feitas on-line, que 
estará afixada por ordem alfabética pela Organização em local apropriado. 

 
4.5. Outra pessoa poderá levantar o kit de participação, desde que devidamente credenciada 

e com comprovativo de inscrição efectuada com sucesso.  
 

4.6. As inscrições sem taxa paga não são consideradas. 
 

4.7. A Organização não se responsabiliza por erros ou má caligrafia no preenchimento dos 
dados de inscrição. O participante ou o terceiro que fez sua inscrição têm obrigação de 
escrever os dados correctos. 
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Artigo 5 

 
 DIA DA PROVA - Todos os atletas devem proceder ao levantamento do seu KIT (peitoral + 
Shirt) no Pavilhão Desportivo da Escola D. Luís de Ataíde, das 11H00 às 20H00 do dia da prova. 
Após esta hora NÃO SE ENTREGAM MAIS DORSAIS. 
 
Artigo 6 
 
 Os atletas ficam obrigados a manterem-se  atrás da linha de partida, na zona do 
 aquecimento. 
 

Artigo 7 

 
 Os atletas receberão da Organização uma T-Shirt, que obrigatoriamente terão que usar 
durante a corrida.  
 
Artigo 8 
 
 Nesta prova não haverá classificações e os prémios a atribuir serão os seguintes: 
 

 KIT OFERTA: T-SHIRT, Diploma On-Line – Os atletas terão a possibilidade de imprimir o 
seu diploma, no site da Câmara Municipal de Peniche em http://www.cm-peniche.pt/ . 

 Arraial com sardinhada para todos os atletas e acompanhantes. 
  
Artigo 9 
 
 O atleta compromete-se a respeitar as indicações dos membros  da Organização colocados 
ao longo do percurso. 
 
Artigo 10 
 
 O titular de um peitoral não o poderá ceder, em caso algum, sem o prévio conhecimento da 
entidade organizadora, sob pena de ser considerado responsável por qualquer acidente em que o 
utilizador incorra no decurso da prova, ou que pelo mesmo possa ser provocado a terceiros. Os 
casos detectados serão alvo de desclassificação. 
 

Artigo 11 
 
 Os participantes devem reunir as condições de saúde necessárias à prática desportiva. 
Após a inscrição assumem que se sentem fisicamente e psicologicamente preparados para o esforço 
físico inerente à prova em que vão participar. A organização das provas assegura aos inscritos um 
seguro de Acidentes Pessoais, conforme previsto no capítulo IV do artº 16º do DL 10/2009 de 12 de 
Janeiro, com um capital de morte ou invalidez permanente de 25.000 Euros e despesas de 
tratamento até 4.000 Euros A organização não se responsabiliza por situações que não estejam 
abrangidos por este seguro. 
 
Artigo 12 
 
 Todos os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Organização, das quais 
não haverá recurso. 
 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Peniche 
Jorge Amador 


